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Esta Comissé&o, reunida, apds analisar o Projeto de Lei n.° 16/2025,
de autoria do vereador Edmilson Gusméo de Oliveira, que dispde sobre:
“Utilizagdo de vagas ndo reservadas no estacionamento rotativo zona azul por
pessoas com deficiéncia”, deliberou emitir Parecer Favoravel ao mesmo por

néo haver ébice de ordem constitucional e sua redacdo em nada contrariar a
técnica legislativa.

Plenario Vereador Wagih Salles Nemer, 14 de abril de 2025.
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